
SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.º 794/2004 de 7 de Setembro de 2004

Para os devidos efeitos se torna público que o conselho de administração destes Serviços

Municipalizados, deliberou por unanimidade, na sua reunião de 11 de Março de 2004, nos termos do

artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei

n.º 93/2004, de 20 de Abril, renovar a comissão de serviço para Chefe de Divisão de Águas e Águas

Residuais do Engenheiro Humberto Manuel da Silva Bettencourt, por um período de três anos e com

início a 28 de Junho de 2004.

16 de Agosto de 2004. - O Presidente do Conselho de Administração, José Pedro Parreira Cardoso.


